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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.594, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 9.000,00 
(nove mil reais) conforme art. 7º, inciso I, alínea a da 
Lei Municipal nº 5.513 de 29 de novembro de 2018, 
distribuídos nas seguintes dotações:
03.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO	
VALOR	 FR

	04.122.0002.2009	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

61	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00	
0001

06.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.304.0117.2055	 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E AMBIENTAL EM SAÚDE

266	 3.3.90.14.00	DIÁRIAS -  CIVIL	 5.000,00	 4502

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotações conforme discriminação abaixo:
05.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA 
E TRÂNSITO	 VALOR	 FR

	04.122.0002.2027	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

708	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 -4.000,00	 0001

06.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.304.0117.2055	 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E AMBIENTAL EM SAÚDE

269	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-2.000,00	4502

270	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 -3.000,00	 4502

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2019

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina
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